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Ata do Conselho Municipal de Saúde de Guará 

4/4/2025 

 

No dia quatro de abril de dois mil e vinte e cinco, com início às nove horas e trinta minutos, realizou-1 

se a reunião ordinária do Conselho Municipal de Saúde de Guará, tendo por local a Câmara 2 

Municipal de Guará, situada na Avenida Dr. Francisco de Paula Leão, 400, que contou com as 3 

presenças de Amanda Degrande de Paula, Elizandra Pereira da Silva, Hernani Guelli Costa, 4 

Juliano dos Santos Pereira, Letícia Batista Napoleão, Maria Tereza de Paula e Rita Teresa 5 

Lupoli Sotero de Almeida, a conselheira Maria Tereza, abriu a reunião cumprimentando os 6 

presentes e em seguida anunciou a primeira pauta: 1) Conferência Municipal de Saúde. A 7 

conselheira Maria Tereza após uma breve explanação sobre o que é e como funciona o Conselho 8 

Municipal de Saúde, apresentou o tema da Conferência Municipal de Saúde que trata da implantação 9 

da nova NR 01, Norma Regulamentadora, que estabelece as diretrizes de saúde e segurança no 10 

trabalho no Brasil e sobre a Conferência Municipal de Saúde do Trabalhador como Direito Humano, 11 

que acontecerá dia 11 de abril de 2025. A conferência é a oportunidade de discutirmos e 12 

construirmos, de forma coletiva, caminhos que fortaleçam a saúde e o bem-estar dos trabalhadores 13 

do nosso município. As discussões serão realizadas a partir de três eixos temáticos que são: 1) A 14 

política nacional de saúde do trabalhador e da trabalhadora; 2) As novas relações de trabalho e a 15 

saúde do trabalhador e trabalhadora e 3) Participação popular na saúde dos trabalhadores e das 16 

trabalhadoras para a efetivação do controle social. A conselheira Rita solicitou que seja 17 

disponibilizado o material da conferência para os conselheiros antes da conferência para que os 18 

conselheiros possam se integrar sobre o assunto da conferência. A conselheira Maria Tereza 19 

informou que irá disponibilizar os documentos da conferência para os conselheiros previamente. A 20 

conselheira Amanda anunciou a segunda pauta: 2) Apreciação da Audiência Pública de Saúde 21 

referente ao terceiro quadrimestre de 2024. Primeiramente, explicou-se que a Lei Complementar 22 

Federal nº 141/2012 em seu artigo 41, determinou a obrigatoriedade que os Conselhos de Saúde, no 23 

âmbito de suas atribuições, avaliem a cada quadrimestre o relatório consolidado do resultado da 24 

execução orçamentária e financeira no âmbito da saúde; a oferta e produção de serviços públicos na 25 

rede assistencial própria, contratada e conveniada e as auditorias realizadas ou em fase de execução 26 

no período e suas recomendações e determinações. Comparou-se a produção ambulatorial das 27 

unidades de saúde e da Santa Casa dos meses de setembro a dezembro de 2024. Inicialmente foram 28 

ressaltadas as alterações ocorridas nas equipes das unidades de saúde, como: a) Criação de duas 29 

equipes e-Multi Estratégica, como carga horária de 100 horas semanais, composta pela equipe 30 

mínima de nutricionista e psicólogo com carga horária mínima de 20 horas semanais cada. 31 
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Destacou-se que o Ministério da Saúde passou a financiar a e-Multi Estratégica localizada no Centro 32 

de Saúde II; b) O conselheiro Hernani questionou se o Laboratório de análises clínicas particular 33 

pode notificar a Secretaria de Saúde sobre os resultados positivos dos exames de sífilis. A 34 

conselheira Maria Tereza informou que irá questionar o ambulatório de IST´s para verificar se o 35 

laboratório particular pode fornecer esse tipo de informação para o município; c) O conselheiro 36 

Juliano questionou sobre a grande concentração de pombos nos prédios públicos, especialmente na 37 

quadra localizada no Ginásio Municipal de Esporte. A conselheira Amanda informou que irá 38 

questionar o agente controlador de vetores, Odair Candido, sobre a existência de algum tipo de 39 

controle mecânico ou biológico que seja eficaz para espantar os pombos; d) A conselheira Rita 40 

questionou a necessidade de integração da Secretaria de Saúde com a Secretaria de Educação, a 41 

conselheira Maria Tereza informou que irá realizar uma reunião com a Secretaria de Educação para 42 

tratar sobre o Programa Saúde de Saúde (PSE) que tem como objetivo integrar as políticas de saúde 43 

e educação voltadas às crianças, adolescentes, jovens e adultos da educação pública para a promoção 44 

da saúde e educação integral; e) A conselheira Rita questionou sobre a utilização do SUS por 45 

munícipes que possuem convênio de saúde particular e se poderia ocorrer algum tipo de negativa 46 

do município quanto ao atendimento. A conselheira Elizandra informou que o SUS tem como 47 

princípio a universalidade, não podendo recusar atendimento; f) A conselheira Amanda solicitou 48 

uma nova reunião do conselho de saúde no dia 28 de abril em horário a definir. De acordo com o 49 

artigo 7º da Lei Complementar nº 141/2012, os municípios aplicarão anualmente em ações e 50 

serviços públicos de saúde, no mínimo, 15% da arrecadação dos impostos a que se refere o artigo 51 

156 e dos recursos de que tratam o artigo 158 e a alínea “b” do inciso I do caput e o § 3º do artigo 52 

159 da Constituição Federal. Foram mostrados os dados financeiros dos repasses estaduais e 53 

federais. Quanto ao investimento em saúde foi empenhado 27,58% do orçamento em saúde, sendo 54 

liquidado 23,63% e pago 22,49% durante o ano de 2024. Dessa forma, o Conselho de Saúde 55 

apreciou o terceiro Relatório Detalhado do Quadrimestre Anterior (RDQA) referente aos meses de 56 

setembro a dezembro de 2024. Nada mais havendo a ser tratado, a conselheira Maria Tereza, 57 

agradece a participação de todos e após encerra a reunião e eu, Amanda Degrande de Paula, redigi 58 

e lavrei esta ata que segue por mim assinada ___________________________________________. 59 


